
UASG 158127 Ata de Registro de Preços 11/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 14

Ata de Registro de Preços 11/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

11/2023 158127-INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.
FARROUPILHA

ALEX RODRIGO 
BRONDANI

29/12/2023 09:41 (v 
1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23873.000830/2023-68

1. Do objeto

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERQAL FARROUPILHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, com sede na Alameda Santiago do
Chile 195, bairro Nossa Senhora das Dores, CEP: 97050-685, na cidade de Santa Maria, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.662.072./0001-58, neste ato representado pela Reitora Nídia Heringer, nomeada pelo Decreto Presidencial de 29 de janeiro de
2021, Publicado no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 2021,  inscrita no CPF sob o nº 695.585.230-20, SIAPE sob o nº
2647110, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 48/2023, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 23243.005157/2023-79, RESOLVE registrar os
preços da(s)   empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na
(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de MATERIAL
DE PRODUÇÃO INDUSTRIAS, especificado(s) no(s) item(ns) 1,1 do Termo de Referência, anexo I 

, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujosdo edital de Licitação nº 55/2023
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

   2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

      AL FW PB SR SVS
Número 
item

Código 
do item

Descrição sucinta do objeto Unidade MEDIA QTDE ESTIMADA

1 216253 BARRA REDONDA DE POLIPROPILENO NATURAL PP 
DIÂMETRO 40MM

METRO R$ 
45,82

20 0   12  

2 216253 CHAPA DE COMPENSADO PARICA DE 15MM DE 
ESPESSURA. DIMENSÕES 220 X 160X15MM

UNIDADE R$ 
380,54

100 20   50  

3 337957
CHAPA EM MDF CRU, SEM REVESTIMENTO, 18MMX1.85X2.
75

UNIDADE
R$ 
260,57

50 50   50  

4 441686 CHAPA EM MDF CRU, SEM REVESTIMENTO, 6MMX1.85X2.75 UNIDADE
R$ 
108,32

50 0 30 30  

5 329591 CHAPA EM MDF CRU, SEM REVESTIMENTO, 10MMX1,85X2.
75

UNIDADE R$ 
336,50

50 0 20    

6 248524
CHAPA COMUM, TIPO MIOLO LÂMINAS DE MADEIRA, 
ACABAMENTO EXTERNO RESINADO, 14MMX1.10X2.20

UNIDADE
R$ 
99,94

100 10      

7 315663
Adesivo de alto desempenho à base de PVA e secagem rápida de 1kg 
para uso em madeira, composição Poliacetato de Vinila (PVA) em 
Dispersão Aquosa

Unidade
R$ 
17,32

  0 1 47  

8 394307
Adesivo de contato extraforte de 2,8 kg para aplicação em madeira, 
composição Solvente Alifático, Solventes Oxigenados, Resinas 
Sintéticas, Borrachas Sintéticas e Aditivos

Unidade
R$ 
139,68   0 1 25  

9 352233 Adesivo Instantâneo para uso específico em madeira, composição à 
base de cianoacrilato. Embalagem de 100g.

Unidade R$ 
16,65

  0   45  

10 240925
ÁGUA-RAZ indicado para diluição de esmaltes sintéticos e vernizes 
a base de resina alquídica, bem como na limpeza de equipamentos 
utilizados na pintura . Galão de 18 litros.

Unidade
R$ 
382,97

15 0 2 5  

11 370849 Barra redonda de aço laminada 1020 redonda Ø2" METRO R$ 
375,28

  0 12 12  

12 363797 Barra redonda de Polipropileno natural Ø40mm METRO
R$ 
54,85

  0 12 12  

13 358074 Cavilha, material: madeira, tipo madeira: estriada, comprimento: 50 
mm, diâmetro: 8 mm, aplicação: marcenaria

Centena R$ 
10,58

  0   20  

14 433333
Cavilha, material: madeira, tipo madeira: marfim, acabamento: com 
ranhuras, comprimento: 40 mm, diâmetro: 10 mm, aplicação: móveis, 
formato: cilíndrico

Centena R$ 8,63   0   20  

15 454505 Chapa de compensado Paricá de 18mm de espessura. Dimensões 
220x160cm.

Unidade R$ 
274,27

  0   40  

16 312715
Chapa de compensado Parica de 6mm de espessura. Dimensões 
220x160cm.

Unidade
R$ 
168,92

20 0   30  

17 389903
Chapa de MDF BP amadeirado, 15mm de espessura, revestida nas 
duas faces, medindo 1.85x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm 
e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)

Unidade
R$ 
347,09

20 0   60  

18 459274
Chapa de MDF BP amadeirado, 18mm de espessura, revestida nas 
duas faces, medindo 1.85x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm 
e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)

Unidade
R$ 
482,36 20 0   75  

19 372526
Chapa de MDF BP texturizada Branco 15mm de espessura, revestida 
nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 
40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)

Unidade
R$ 
236,56 20 0   60  

20 362826
Chapa de MDF BP texturizada Branco 18mm de espessura, revestida 
nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 
40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)

Unidade
R$ 
304,73

20 0   60  
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21 336866 Chapa de MDF BP texturizada Branco 5.5-6mm de espessura, 
medindo 1.84x2.75. (Definir tom antes da entrega)

Unidade R$ 
168,23

20 0   45  

22 389900
Chapa de MDF BP texturizada Cinza cristal 15mm de espessura, 
revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no 
mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)

Unidade
R$ 
330,59 15 0   45  

23 389899
Chapa de MDF BP texturizada Cinza cristal 18mm de espessura, 
revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no 
mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)

Unidade
R$ 
325,32 20 0   45  

24 389898
Chapa de MDF BP texturizada Cinza cristal 5.5-6mm de espessura, 
medindo 1.84x2.75. (Definir tom antes da entrega)

Unidade
R$ 
244,70

  0   50  

25 297965
Chapa de MDF BP texturizada Linho, 15mm de espessura, revestida 
nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 
40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)

Unidade
R$ 
412,70 10 0   45  

26 459274
Chapa de MDF BP texturizada Linho, 18mm de espessura, revestida 
nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 
40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)

Unidade
R$ 
398,41 10 0   45  

27 308921 Chapa de MDF Cru, sem revestimento, 15mm de espessura, medindo 
1.85x2.75.

Unidade R$ 
186,33

20 0   70  

28 319787
Chapa de MDF Cru, sem revestimento, 3mm de espessura, medindo 
1.85x2.75.

Unidade
R$ 
65,00

10 0   40  

29 431076
Chapa de Polipropileno natural PP 1000mm x 2000mm, espessura 
10mm

UNIDADE
R$ 
929,99

3 0 2 2  

30 150250 Dobradiça caneco 35 colo alto (super alta) com calço e 
amortecimento no fechamento, para portas de 15-20 mm.

Unidade R$ 
34,55

70 0   90  

31 150250
Dobradiça caneco 35 colo alto (super alta) com calço, para portas de 
15-20mm.

Unidade
R$ 
14,46

50 0   70  

32 150250
Dobradiça caneco 35 colo alto com calço e amortecimento no 
fechamento, para portas de 15-20mm.

Unidade
R$ 
14,46

50 0   70  

33 150250 Dobradiça caneco 35 colo alto com calço, para portas de 15-20mm. Unidade
R$ 
26,35

40 0   70  

34 150250
Dobradiça caneco 35 colo baixo (reta) com calço e amortecimento no 
fechamento, para portas de 15 - 20mm.

Unidade
R$ 
22,03

50 0   120  

35 150250 Dobradiça caneco 35 colo baixo com calço, para portas de 15-20mm. Unidade R$ 
22,03

45 0   70  

36 150250
Dobradiça mola inversa curva, base de 35mm e amortecimento no 
fechamento, para portas de 15-20mm.

Unidade
R$ 
25,09

50 0   70  

37 150250 Dobradiça mola inversa reta, base de 35mm e amortecimento no 
fechamento, para portas de 15-20mm.

Unidade R$ 
25,09

40 0   70  

38 406322
Fita borda, material: pvc - cloreto de polivinila, cor: branca, largura: 
22 mm, espessura: 1 mm, aplicação: acabamento móveis, 
comprimento: 50 m

Unidade
R$ 
63,53 20 0   20  

39 441542
Fita borda, material: pvc - cloreto de polivinila, cor: branca, largura: 
45 mm, espessura: 1 mm, comprimento: 50 m

Unidade
R$ 
39,16

20 0   20  

40 400062
Fita borda, material: pvc - cloreto de polivinila, cor: cinza cristal, 
largura: 22 mm, espessura: 0,4 mm, aplicação: acabamento móveis,
portas, comprimento: 50 m

Unidade
R$ 
63,53 20 0   20  

41 441504
Fita borda, material: pvc - cloreto de polivinila, cor: cinza cristal, 
largura: 45 mm, espessura: 1 mm, comprimento: 50 m.

Unidade
R$ 
39,16

30 0   20  

42 32468 Grampos 12mm para grampeador pneumático, tipo reto, para 
grampeador de 12,9-12,8. Caixa com 2.500 unidades.

Unidade R$ 
59,83

40 0   10  

43 32468
Grampos 16mm para grampeador pneumático, tipo reto, para 
grampeador de 12,9-12,8. Caixa com 2.500 unidades.

Unidade
R$ 
49,18

15 0   10  

44 32468 Grampos 6mm para grampeador pneumático, tipo reto, para 
grampeador de 12,9-12,8. Caixa com 2.500 unidades.

Unidade R$ 
30,37

10 0   10  

45 32468
Grampos para grampeador 106/8-8 mm, com pontas divergentes. 
Caixa c/ 5000

Unidade
R$ 
33,35

5 0   5  

46 32468
Grampos para Grampeador De Tapeçaria, Tamanho 106/8, Material 
Metal, Corpo Em Aço Cromado, Largura Do Grampo 11,4mm, 
Espessura 0,9mm, Altura 8mm. Caixa c/ 2500.

Unidade
R$ 
42,57

20 0   30  
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47 380159
Perfil puxador alumínio anodizado para móveis, para portas de 
15mm. Fixação por pressão. Acompanhar 4 suportes plásticos por 
metro para fixação. Referência: Perfil Collegato da Archi Puxadores. 
Barra de 1 metro.

Unidade R$ 
75,94

40 0   50  

48 380159
Perfil puxador alumínio anodizado para móveis, para portas de 
18mm. Fixação por pressão. Referência: Perfil Collegato da Archi 
Puxadores. Barra de 3 metros.

Unidade
R$ 
102,64

20 0   20  

49 407035 Pistão à Gás 75-110o, com suportes para porta de madeira e perfil de 
alumínio; capacidade de 100N

Unidade R$ 
16,85

10 0   60  

50 407035
Pistão à Gás 75-110o, com suportes para porta de madeira e perfil de 
alumínio; capacidade de 50N

Unidade
R$ 
25,86

10 0   60  

51 407035 Pistão à Gás 75-110o, com suportes para porta de madeira e perfil de 
alumínio; capacidade de 80N

Unidade R$ 
26,74

10 0   60  

52 407035
Pistão à Gás 75-110oforça inversa, com suportes para porta de 
madeira e perfil de alumínio; capacidade de 80N

Unidade
R$ 
25,56

10 0   100  

53 302243 Primer PU Branco, específico para linha moveleira, Galão 3,6 litros. 
Referência, Primer Farben PU Branco, Primer Sayerlack PU.

Unidade R$ 
224,72

10 0 2 10  

54 267400
Selador Nitrocelulose Fundo para aplicação em madeiras e MDF, 
específico para Indústria Moveleira. Lata de 3,6 litros

Unidade
R$ 
187,11

10 0 2 30  

55 150409
Seladora Concentrada para aplicação em madeiras e MDF, específico 
para Indústria Moveleira. Lata de18 litros. Ref: Sayelack Fundo NC, 
Selador NC Farben

Unidade
R$ 
574,76

10 0   5  

56 302011
Suporte para prateleira, para prateleiras em madeira ou vidro, 
fabricado em aço de alta qualidade, suporte até 20kg e 25cm de 
comprimento.

Unidade
R$ 
25,60 60 0   100  

57 30678

Thinner Extra Produto indicado para pinturas automotivas e 
moveleiras. Alto poder de diluição e boa resistência ao 
branqueamento. Indicado para diluição de lacas e seladoras a base de 
nitrocelulose, esmaltes sintéticos, primers e vernizes. Galão de 18 
litros.

Unidade
R$ 
465,59 10 0 1 5  

58 30678

Thinner Extra Produto indicado para pinturas automotivas e 
moveleiras. Alto poder de diluição e boa resistência ao 
branqueamento. Indicado para diluição de lacas e seladoras a base de 
nitrocelulose, esmaltes sintéticos, primers e vernizes. Galão de 5 
litros.

Unidade
R$ 
206,03 10 0   10  

59 372520 CHAPA DE COMPENSADO PARICA DE 15MM DE 
ESPESSURA. DIMENSÕES 220 X 160 CM.

UNIDADE R$ 
310,00

15       25

60 372520
CHAPA EM MDF CRU, SEM REVESTIMENTO, 6MM X 1.85X 
2.75

UNIDADE
R$ 
115,00

10       10

61 436300
Adesivo de alto desempenho à base de PVA e secagem rápida de 1kg 
para uso em madeira, composição Poliacetato de Vinila (PVA) em 
Dispersão Aquosa

UNIDADE
R$ 
38,67 20       20

62 394307
Adesivo de contato extraforte de 2,8 kg para aplicação em madeira, 
composição Solvente Alifático, Solventes Oxigenados, Resinas 
Sintéticas, Borrachas Sintéticas e Aditivos

UNIDADE
R$ 
141,64 20       150

63 280749
Adesivo Instantâneo para uso específico em madeira, composição à 
base de cianoacrilato. Embalagem de 100g.

UNIDADE
R$ 
24,33

20       10

64 240925
ÁGUA-RAZ indicado para diluição de esmaltes sintéticos e vernizes 
a base de resina alquídica, bem como na limpeza de equipamentos 
utilizados na pintura . Galão de 18 litros.

UNIDADE
R$ 
291,00 30       150

65 227107
Chapa de compensado Parica de 6mm de espessura. Dimensões 
220x160cm.

UNIDADE
R$ 
186,33

15       20

66 430869 Chapa de MDF BP texturizada Branco 15mm de espessura, revestida 
nas duas faces, medindo 1.84x2.75. (Definir tom antes da entrega)

UNIDADE R$ 
254,87

20       20

67 304277
Chapa de MDF BP texturizada Branco 18mm de espessura, revestida 
nas duas faces, medindo 1.84x2.75. (Definir tom antes da entrega)

UNIDADE
R$ 
283,33

18       20

68 372520
Chapa de MDF BP texturizada Cinza cristal 15mm de espessura, 
revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. (Definir tom antes da 
entrega)

UNIDADE
R$ 
295,00

15       20

Chapa de MDF BP texturizada Cinza cristal 18mm de espessura, 
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69 372520 revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. (Definir tom antes da 
entrega)

UNIDADE R$ 
373,67

15       20

70 319787 Chapa de MDF Cru, sem revestimento, 3mm de espessura, medindo 
1.85x2.75.

UNIDADE R$ 
74,00

15       10

71 150250 Dobradiça mola inversa curva, base de 35mm e amortecimento no 
fechamento, para portas de 15-20mm.

UNIDADE R$ 5,63 50       60

72 150250 Dobradiça mola inversa reta, base de 35mm e amortecimento no 
fechamento, para portas de 15-20mm.

UNIDADE R$ 5,63 50       60

73 406322
Fita borda, material: pvc - cloreto de polivinila, cor: branca, largura: 
22 mm, espessura: 1 mm, aplicação: acabamento móveis, 
comprimento: 50 m

UNIDADE
R$ 
31,50

5       4

74 400062
Fita borda, material: pvc - cloreto de polivinila, cor: cinza cristal, 
largura: 22 mm, espessura: 0,4 mm, aplicação: acabamento móveis,
portas, comprimento: 50 m

UNIDADE
R$ 
50,74

5       4

75 267400 Selador Nitrocelulose Fundo para aplicação em madeiras e MDF, 
específico para Indústria Moveleira. Lata de 3,6 litros

UNIDADE R$ 
78,79

15       12

76 302011
Suporte para prateleira, para prateleiras em madeira ou vidro, 
fabricado em aço de alta qualidade, suporte até 20kg e 25cm de 
comprimento.

UNIDADE
R$ 
25,00

40       60

77 30678

Thinner Extra Produto indicado para pinturas automotivas e 
moveleiras. Alto poder de diluição e boa resistência ao 
branqueamento. Indicado para diluição de lacas e seladoras a base de 
nitrocelulose, esmaltes sintéticos, primers e vernizes. Galão de 18 
litros.

UNIDADE
R$ 
324,45

40       100

78 30678

Thinner Extra Produto indicado para pinturas automotivas e 
moveleiras. Alto poder de diluição e boa resistência ao 
branqueamento. Indicado para diluição de lacas e seladoras a base de 
nitrocelulose, esmaltes sintéticos, primers e vernizes. Galão de 5 
litros.

UNIDADE
R$ 
114,20

40       100

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata. 

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

1. 3.1 O órgão gerenciador será o Instituto Federal Farroupilha Reitoria.
2. 3.2 Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços, cujos locais de entrega estão listados abaixo:

Órgãos Participantes Endrereço e Local de entrega

Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Farroupilha - Campus Alegrete

RS-377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - 
Alegrete/RS  - Telefone: (55) 99998-9174

Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Farroupilha - Campus Frederico Westphalen

Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 
169 - Fone: (55) 3744-8900 - CEP:98400-000 
- Frederico Westphalen - RS

Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Farroupilha - Campus Santa Rosa

Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central 
- CEP: 98787-740 Santa Rosa/RS - Telefone: (55)2013-

0200

Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Farroupilha Campus Panambi

Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 
- Panambi, RS - Telefone: (55) 3376-8800
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Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Farroupilha - Campus São Vicente do Sul

Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São 
Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS Telefone: (55) 

3218-8500

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

1. 4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisito
2. 4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
3. 4.2.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4. 4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5. 4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.
6. 4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento.
7. 4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.
8. 4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços.
9. 4.6.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. 4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
2.  
3. 4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

 aderirem à ata de registro de preços.
4.  
5. 4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
6.  
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7. 4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. 4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

       5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP.

1. 5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2. 5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
3.  
4. 5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.  
6. 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.
7.  
8. 5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.  
10. 5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
11.  
12. 5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto  e se obrigar nos limites dela;no edital ou no aviso de contratação direta
13.  
14. 5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:
15.  
16. 5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
17.  
18. 5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
19.  
20. 5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
21.  
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22. 5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de  
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
23.  
24. 5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.
25.  
26. 5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
27.  
28. 5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos   eno edital ou no aviso de contratação direta;
29. 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
30.  
31. 5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
32.  
33. 5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
34.  
35. 5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
36.  
37. 5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
38.  
39. 5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
40.  
41. 5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos , poderá:do edital ou do aviso de contratação direta

41.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
41.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.             
                                                                                                                                                                                              5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.[A1].

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS[A1]  

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável.

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou que 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público.

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.
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10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital;

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após[A1] 
terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

 

 

Anexo
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Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se 
exigido no 

edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEX RODRIGO BRONDANI
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 21/12/2023 às 11:04:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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